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Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

   PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018
Processo Administrativo nº 0245/2018

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de água mineral (recarga) para 
atender os Equipamentos vinculados à Assistência Social (CRAS I, CRAS II, 
Conselho Tutelar, Acolhimento Institucional, CREAS, SCFV – PAI, SCFV – 
Crianças, Adolescentes e Jovens – Penha e Santa Catarina)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.968,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/03/2018 – 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 
e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 
site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 22 de fevereiro de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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DECRETO N° 2416/2018              EM 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Dispõe  sobre  a  Qualificação  de

Organização Social.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o requerimento de Instituição para qualificação como Organização

Social;

CONSIDERANDO o Despacho da COQUALI-  CF publicado em 22 de fevereiro  de

2018, devidamente acostado ao processo de nº 841/2018.

DECRETA:

Art. 1º–  Qualificar,  nos termos do Art. 1° da Lei  Municipal n° 1.430/2014 como

Organização Social no âmbito Municipal:

INSTITUTO  DE  ATENÇÃO  BÁSICA  E  AVANÇADA  À  SAÚDE  –  IABAS,  CNPJ  nº

09.652.823/0001-76 .

Art. 2º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M. de Quissamã, 22 de fevereiro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

DECRETO N° 2417/2018                 EM 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Dispõe  sobre  a  Qualificação  de

Organização Social.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o requerimento de Instituição para qualificação como Organização

Social;

CONSIDERANDO o Despacho da COQUALI-  CF publicado em 22 de fevereiro  de

2018, devidamente acostado ao processo de nº 1119/2018..

DECRETA:

Art. 1º–  Qualificar,  nos termos do Art. 1° da Lei  Municipal n° 1.430/2014 como

Organização Social no âmbito Municipal:

Hospital Psiquiátrico Espirita Mahatma Gandhi , CNPJ 47.078.019/0001-14.

Art. 2º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M. de Quissamã, 22 de fevereiro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 – 
PROCESSO Nº 5934/2017.
OBJETO: Contratação de entidade de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificada como Organização Social na área de Saúde, no 
âmbito do município de Quissamã, para a Gestão, operacionalização 
e execução das ações e serviços e Saúde, da gestão compartilhada, 
das Unidades de Saúde Municipais que compõe a Rede de Atenção 
Especializada em Saúde do Município de Quissamã.
IMPUGNANTE: Organização Social de Semelhantes para Educação e 
Saúde – Processo nº 1071/2018.
DECISÃO:
Fica indeferida a impugnação apresentada pela empresa 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SEMELHANTES PARA EDUCAÇÃO 
E SAÚDE. Inteiro teor decisório encontra-se disponível na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada no Prédio Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Quissamã – Rua Conde de  Araruama, nº 425 – Centro 
– Quissamã – RJ.
 

Quissamã (RJ), 21 de fevereiro de 2018.

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 
E URBANISMO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 015/2018
Processo Administrativo nº 610/2018

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de bombas 
submersíveis para operação em Sistema de Esgotamento Sanitário. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: 453.283,84
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/03/2018 
– 14h30.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada 
no endereço acima citado, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) Cartucho de tinta 
preto original HP 950, de segunda a quinta-feira, no horário de 
08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através de download no site http://
www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 21 de fevereiro de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
Processo Administrativo nº 935/2018

OBJETO: Aquisição de Aparelho de Raio-x-Móvel, destinado ao 
Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 184.000,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/03/2018 
– 10:00 h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 22 de fevereiro de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/2018
Processo nº 9685/2017

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe

de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro

de Preços para a  contratação de empresa prestadora de serviços de Buffet (Coffee

Break) para atender aos eventos institucionais da Secretaria Municipal de Fazenda,

em favor da empresa ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET ME, no valor de R$

11.880,00 (Onze mil oitocentos e oitenta reais).

Outrossim, autorizo a emissão da nota de empenho correspondente. 

Quissamã (RJ), 22 de fevereiro de 2018.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


